
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 023/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 209/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA MIX
AUTO PECAS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito nO|CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MIX AUTO PECAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
50.091.368/0001-80, sediada na Rua João Lisboa, n° 1570, Letra C, Bairro Entroncamento, Imperatriz

- MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr®. Ana Rosa de Sousa

da Conceição, portadora da Carteira de Identidade n° 022410262002-4 SSP MA, e CPF :

010.245.353-55, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 023/2024, e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 011/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de peças

para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N» 011/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento
contratual.

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/04/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 498.552,00 (Quatrocentos e noventa e oito mil,
quinhentos e cinquenta e dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
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execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00— Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Mat. de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será,

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

1

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada

na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

9.
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, Nomeado pela
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

1 1 .1.3. Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1 .2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução pu

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.3.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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13.4. 0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
cr»7 ’: ● :I , ■

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. ^

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,

de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital
por MIX AUTO PECAS
LTDA:50091368000180

MIX AUTO PECAS LTDA - ME
CNPJ: 50.091.368/0001-80

SR^ ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

MIX AUTO PECAS

LTDA:50091368000180

ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N° 040/2024

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

ÇPF: Si-O 0 53- Q9,?-"?Q

CPF: oSi

1. ^ t Q. \.C K CCc.V)

2.JÍ^ .  ; ■ /- ■ , y^, ; '/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



OIARIO OFICIAL,
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 29 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N« 194 EXECUTIVO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. ISMAEL PEREIRA DA SILVA,

servidor Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura,

portador(a) do CPF sob o n® 030.767.933-06 e do RG de n®
190325120013 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Infraestrutura.ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 35b7cf571a24896dl22 73d4a061c50ff

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

PORTARIA N.® 36/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais... Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 34dcald90b8bd214ela64327delcb707

RESOLVE:

CERTIRCAOO DíCITALMENTE 1VWW-!» D IíTnTTtJi I íT TTn I



K4IX ÀufopEçm CNPJ; S0.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-3

VElCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

ANl-XO II

FROPOfl A DH PRIIÇOS RtiAI.lNlIADA

PROCliSSO ADMIN1STRAT1\ 0 L12Í/2024

PREPTITURA MUNlCiPAl. DE .SÁn PEDRO DO.S CRENTES  - MA

ORJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A EROTA DE VEÍCULOS E MAQUINA.S DO MUNICÍPIO
DE S.A0 PEDRO DOS CRENTES - .MA.

PRFGAO eletrônico 011/2024

DATA DE ABERTURA; 04/04^024

HORÁRIO; !3;00 HORAS

NOME DA EMPRESA: MIX AUTO PECAS LTDA

CNPJ N'50.09L368/000TS0 . INSCRlÇAO ESTADUAL N“ 12.798.546-8. INSCRIÇAO MUNICIPAL N' 93558230000695LO;

ENDEREXO; RUAJÜÀO IISBOA. LETRA C. N» 1570. BAIRRO; ENTRONCAMENTO. CIDADE DF IMPERATRIZ. ESTADO Dí3 MARANHAO.

CEP: 65.903-103.TELEFONE , (99) 99112 59B8. E-MAIL. mixautnpL-cas.impfiPgmail.com;

●NOME: ANA RO.SA DE SOUSA DA CONCElÇAO
CPF: 010.245.353-55
RG/ÕRGÂO F-MLSSOR- 022.410.262.002-4 - SSP/MA
DADOS RANCARIOS:
BANXO DO BRASII.
●AGÊNCIA N‘>0554-1
C/C N“ 163-5
BENEFICIÁRIO; MI.X AUTO PECAS l.TDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTLIRA

LOTE I' VEÍCULO; 01 CAMINHAO BASCULANTE M BB 1313 AN01987

ITEM MARCA V. UNIT VALORTOTALR$UNID. QUANT.DESCRIÇÃO

1 AbWA.NCA CAIXA ROCHESTER 303,00UNID 303.001

7 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE UNID 445.00 3.560,00S

? AMORTTXEDOR TRASEiRO 4.216,00MONROE UNID 8 527,00

BARRA DIREÇÀOCLTITA ZL 643.00 643,00UNID-T

BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA LTK UNTD 399.00 798.0023

6 BOMBA DAGUA INDISA 683.00 683.00UNID

ROMBA HIDRÁULICA 730,00 730,00AMPRl UNID 1

MiV Al IXCA DCCAC Assinado de forma digital
IX AUlU rtL_MÍ> por MIX AUTO PECAS

LTDA:500913680 ltda;5üo9i368üooi8o
00180

Dados; 2024.04.09 16:32:5 1
-03'00'

a Jofò Lísfcioá, Í5T0 G. Eníronpamémé, CHÍ^ 65903-120 imperàn^SI?
Fone; (99) 9112-598S ^mlxautopecas.impí^gmall.com.  m. . -. D i r,íii



KilX aptcjpíças CNPJ: 50.09l.36a/0001-00
INSC. ESTADUAU; 12.798.54S-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

600.00600,00I«)MÍ1AÒ1.F() zi- LNID 1

7?.0039,009 m UNin 2IIORRACHA F.STARll IZAÜCíK

1,014.00BRAÇO RHTO DIREÇÃO CAFIl. 1.0I4.0Ü10 l

166,0083.00II BÜCilACOMA\M20 KS UNID 7

12 Bi:CMA DA Mc;LA SUSITiNSAO BFX 50.00 60,00DNin 2

15 REIBUCHA DO E.STABILIZADÜR UNID 45,00 86.002

14 CABECOTE COMPRESSOR LNC UNID 5.245.00 5.243.W1

15 CANO COMPRESSOR AR iRir LNID lOl.W 101.001

16 CANO DESCARGA INTERMEü Í.ONGO SCAPJA UNID 182.00 132,001

17 CANO SAIDA MOTOR SCAPJA UNID 92.00l 92,00

18 CARCAÇAFMHREAGfiM VETORi: UNin 87.00 87.00

19 CARDAN DANA UNID 1,776,001 1.776,00

20 CATR.ACA FREIO LNG ÜNTD 2 446,00 892,00

21 CfUNDRO MESTRE FREIO TR\K' UNID 358,00 558.00

COLUNA DIREÇÃO ,ST1 lAl UNID 445,001 445,00

25 COROA PINHÃO RFX UNID 1 2,667,00 2 667,00

24 CüRRF.lA Ai TERNADOR GATES UNID 156.001 156.00

23 COXIM CABINE REI UNID 298,1)0 596,00

26 COXIM MOTOR DIANTEIRO REI UNID 2 282.00 564,00

27 COXIM MOTOR TRASEIRO REI UNID 2 294,00 588,00

28 CRUZETA IX.) CARDAN fiPICER UNID 2 251.00 502,00

MIX AUTO PECAS LTDA

ntc CEPaôy03-l20 imperatrti-MA

:jmíxautop^as,Ínip@gmaiÍ.com
{

1 'U

Fone: (99) 9112-5988
^ '.i:



1V4JX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 60.091.368Í0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

] Wfi.üO57-4,00AI.VACO L.NID ->29 CUnO RODATRASHIRA

■132.00216.0030 1.NC UN!D 2rcic.A rRFIO

3.952.002-Í7.00ROCHFSTHR31 CUPli.MAMANGAEIXO rN'iD 16

t.022,00,32 REX 1,022,00ENGRENAGEM 3' MARCHA IJNiD 1

REX 959.00 959.0033 ENGRENAGEM -4^ MARCHA l.'NID

34 ENGRENAGEM 5* MARCHA 948.00REX UNID 948.001

,35 ENGRENAGEM RHGRANDE REX HNID 857,00 837.001

36 i'ECHAnURAPORTA! [yi.D iux:hester UNJD 262,00 524,002

37 PEIXE MOl.A TRASEIRA FABRINl UNID 2.179.00 4.35B.OO

38 FII.TRO DF AR \'OX UNID 1 195.00 390.00

39 FILTRO DFCOMnrSTDTiL I3ÜSCH UNin 169,00 338,00

40 rOLTRO DE ÓLEO LUFRIFICANTH \^'EGA 1.38,00UNID 2 276.00

FII.TRO ÓLEO41 W'FGA UNID 136,00 272,00

Fl.EXlVEI ÍURRIFICACAO42 RüCHESTFR UNID 121.00 484.004

43 GARFO SOI DA\-FL CARDAN SRICFR UNID I 217.00 217,00

44 GRAMPO MOLA TRASEIRA AESA UNID 106.004 424,00

45 HFt.ICF VENTILADOR M(3DEFHR UNID 1 929.00 929,00

46 INTERRUPTOR FREIO 3RHO L’N1D 1 181.00 181.00

47 INTERRl.^PTOR RE 3RHO UNID 1 117.00 117.00

48 INTERRl.ilTOR TEMP .ÁGUA 3RHO UNID 161,00 161.00

49 JOGO nORR.ACHAPORTA UNIVERSAL jc; 476.00 476,00

^: - MIXAüT^-PgC AS ̂ UTOA
Rua João Lí^oa, 1570 Çv Entron^mento. GEP ê§903-lM Ímperatríz-MA

jm^||^,Éopecas.uíip@^SEnaitcomF<me:{9ô) 9112-SSS8



K4IX ̂ÁUfOPEÇAS CNPJ; 50.09Í.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

4W.00■l-iO.OOUN1\'Í-RSAÍ. JG i5D jo(;ck:anai.,ha porta

334.00334.00ZF K’51 iJOGO jL’NTA CAIXA MARCHA

228,W114,WAI.GÜMAIS 252 JOGO MOLA-SAPATA

420.00210.0053 GRANFIU) }0JOGO PALHFTA LIMPADOR PARA - BRISA 2

462.0054 JOMFLO FHIXII I.TK UMIP 231,00■)

55 I.KG)UN'CÀO BA.SC;i-LANTF. UN'ID 527.tX) 527.001

jUNCÂO DIRFÇÀO56 17n.(K) 170,00I.NXÍ L'.\iD 1

JGNTADISTRIBUIÇÀO .SPAA!., 185,00UMD 185,0013r

58 JfXTASFMiniXO JUNEl. 38.00l'MD 44.00■>

56 JUNTMAMPAI .ATnRAI .SPAAl 236,00i'\in 236.00

cO KlTDFFMBRF-AGrM S.ACHS 5.179.00 5.179,00KIT 1

61 LÂMPADA DF UM POI.O OS RAM UNID 19.0(' 114.006

62 l-AMPADA FAROL OSRAM 98.00 392,00UNin 4

63 LENTF DF LA:\TERNA TRASEIRA S1NALSU1, 67,001.’N'1D 2 134,00

64 Lü\A FRCIO DIANTFIRA COBREQ JG 286,00 572,002

65 I.ÜN'A FRFIOTRASFIRA COBRFQ 395.002 790,00

66 MACAXFTA PORTA FXTF;RXA UNIVERSAL LNID 188,0094,001

67 MANGA Fl.XO MCP UNID ■) 4.062,00 8.124,00

68 MANGUEIRA BO.VinA LUDRAUI.ICA NOR.FX UNID 424,00 424,00J

69 MANGl.TiIRA CUÍCA l.NG UNID 272,00 272.00]

70 RF.SFRPLASTICMANGITIIRA FILTRO AR UNID 260.00 260,00i

MIXAUTO
'.r--

F«>ne: (99) 91ÍÍ-5988 hr^lkautopecas.lnnp



MIX AÜTOPEÇ§S| CNPJ: S0.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-3

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

274.CXÍ274,00RnCHHSTfíR UNID I7l MANCiUHIUA RADIADOR INTTRIOR

275,00275,WROCHfSTnK72 UNIDMANGIT-IRA RADIADOR «lUPrRinR 1

742,00571,0073 MICRO ●>l’\IDMAQUINA VIDRO PORTA 1£1D

258,00 256,00APSA74 MOLA I« MESTRE TRASEIRA UNID

257,0075 257,00MOLA 2-TRASEIRA AESA UNID I

76 PARj\ RIUSAS FANA\'1D 2.608.00 2.608.00U.NID 1

77 PARAFUSO DL RODA ZM UNID 32 30.W 960,00

78 PEDAL ACni ERADOR ROCHESTER UNID 83.00 83,00l

70 PINO DA BALANÇA ROCHESTER UNID 146.0073.002

60 PI ANETARIA DiLERENClAL RE.\ UNID 378.00 378,00l

81 POLIA MOTOR REI UNID 390,001 390.00

82 REP.ARO EI.XO S RÜCHE.^TER UNID 139,00 119,00I

83 REPARO .SETOR DIREÇAO E1\’ER UNID 254,001 254,00

64 RETENTOR RODA TR.A.SEIRA SARO UNID 2 152.00 304,00

85 ROI AMPNTO CAIXA SATFI.ITE TINKFN UNID 432,00 412,001

ROLAMENTO CARDAN REI L’NID 2 26,3.00 530,00

37 ROLAMENTO COI AR EMBREAGHM ASM UNID 280.00 280,00

88 ROIAMENTO EIXO PILOTO SKE UNID 234,00 234.00

89 ROLAMENTO l.ATERAL COROA SKf UNID 2 236.00 472,00

90 ROIAMENTO MANGA EIXO \'AN’NUCCI UNID 2 194.00 386.00

91 ROLAMENTO RODA TRA.SEIRA EXTERNO FAC. UNID 2 258.00 516.00

,  ;;Wlx5^UJO PEQAS
; líro C, EnWpncaméniSf Gip^^isaQS-iao ímpéFatriz-MA

ryiixaptppeéÉ^JífippgmãlLcom -; -



MIX AUfpPEÇAf CNPJ; 50.091.368/0001-80
iNSC. ESTADUAL: 12.798.S46-«

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

5I6.00258.0ÜL’NiD ●>92 FACROLAMKNTO RODA TRASFIRA INTFRNO

34(1.00 1.092,00ROSCA S/FIM DÍRECAO AMPRi9\ ÜNID 2

392.00LUSA 296.0094 U\'ID ■)SAPATA FREIO TRA.sniRA

2l9.tH3 219.0095 RFXSATFüTHDiPrRENClAL UNID

4J2.0096 ÍTK 108,00SUPÜRTF FEIXF Mül.A TRASFIRA UNin 4

97 SUPOin E ROLAMENTO C’ARnAN 188,00REI UNID T 94.00

98 1.398.(X1TAMBOR FRl-IO DIA.NTEIRA nURAMENTAL 699,00UNID 2

99 DURAMENTAL 1..J20.00TAMBOR FREIO TRASFIRA Ó60.00UNID 2

100 ROCHESl IIRTAMPA CURO TRASFIR A 103.00 412.00UNID 4

10! TFRMINAI BARRA DIRECÀO ROTA 326.00UNID 2 163.TO

102 TERMINAL DlRECAO 165,00 326.00R(MA UNID 2

103 TRiW A CABINE REI 72,00UNID 36,on■)

!(H TRAMA CUBO TRA.SLIRA \’ANNUCCI 17,00 68,00UNID 4

105 TRAVA ClXO Pll OTO CAI.NA AETO 17.00UNID 17,00

106 TRA\'A MANCA El.XO \ANNUCCi UNID 17.00 34.002

:07 TRAVA PINO PALIM FREIO VANNUCCl 22.00UNII) 88,004

SUB TOTAL RS (OITENTA MIL. DUZENTOS REAIS); 80.200.00
s

\ ' / LOTE II-MAQUINA; Ü1RETROESCAVADF.IRA3C ANO 20B
r'.

4 I V.y

DESíZRltAOITF.M MARCA V. UNITUNID. QÜANT. VAI OR TOTAL R$

108 ANEL. CONVERSOR LUSA UNID 44.00 44,00

109 ANEISECMENTO COFAP UNID 593.00 593.00

110 ANELTEFLON ORION 554.00UNID 334.00

IH ARRUELATRAVA MAllLE UNID 55,00 110.002

r '
MIX .

...
Rua iloâo Usfeõa; 1570 C, Entroncáitjentó-

Fonç; (9»1%1,12-S988J^ «ixautapae^.i

Sll.í ●



lUfJX CNPJ; 50.091.3G8/0001-80
ÍNSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

9!2>00912,00ROMllA Dr ARTiCL'iACÂO BOSCH UNID 1112

74‘J.OO744.00DHO U^4ID11* nOMBAllinRAUUCA

920.00920.00MWW TNID114 BOMBA TRM S CANECA

110,0065,002jCR Ü.NID115 BUCHA BALANÇA

154,0077,00SLIPORTE REI 2UNIDIIC BUCHABALDE

204,00102,00SUPORTE REI UNID 2117 BUCHA DO H

273,00139,00PATRAl113 UNID 1BUCHA Rül ULA

S24.ÜOCABONTl. 412,00119 CABO ACELERADOR UNTD ●5

962.00CABO DF FREIO DE MÃO CABON'EL 481.00120 UNTD ■)

CABí> DE REVERSÃO 308,00121 UNID 404.00JCB ■>

122 CAPA SECA 140,00 140,00\’ECTORI: UNID 1

123 CIHNDRO MESTRE TRW UNID 1,005.(X) 1,005.001

Í24 COIMHI.A RADIADOR \TSCONDE 5.920.00Ü.NTD 5.920,00l

125 COROA PÍNHA SPYLTR 4.615.00 9.230,00UNTD 1

126 SPVCEllCOROA PLWETARIA 918,00UNID 1 1.856,00

127 CORREIA ALTERNADOR CONTITEC 249,00 498,00UNTD

128 COXIM MOTOR 371.00JCB UNTD 371,00

129 COXI.M RADIADOR REI UNID 366.00 366.001

130 CREMAll lElRA 16/32 FUROS ROCHESTER UNID 8 83,00 664,00

131 CRUZETA ZM UNID 2 304,00 608,00

132 CRUZFTACARDAN SKT UNTD 304,00 608.003

m CUBO CONVERSOR PATRAl. UNID 5.752,00 5.752,001

134 DEFLETOR CONVERSOR JCB UNID 781.00 731,00

135 DENTE CONCHA GTTPARLS UNID 12 241.00 2.892,00

136 DISCOGROSSO \’ECTORK UNTD 453,00 453,00

157 ENGRENAGEM .SOI AR C.ASE 482.00 482,00I.^NID

138 ESTATOR CONVERSOR CASE UNTD 998,00 998,001

139 FILTRO AR n.XTERNO MANN UNID 3 202,00 606.00

140 FILTRO AR INTERNO MANN UNTD 245.00 73.5,003

141 FILTRO CONVER-SOR JCB 199,00 597.00UNID 3

WÊÊÊmmÊ^. ●‘■i
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JkJÊTX AUTOPiÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/OQ01-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-6

612.00204.0ÜUNIDJCI^H2 FILTRO DIESF!.

777,00259,005UNIDJCBRLTROT.-VNQUF HIDRAUl 1C:014?

723,00241.00.?U.NIDMANN144 FIITROTER\

447.00149.003UNIDORION145 CAXhl A DO FILTRO

688,00688,001UNIDTR\NHA-STI: CILINDRO DIRFCAO146

1.446,001.446,001UNIDWFR147 HELICH

248,00248,00!UNIDZEM148 IMPULSORCONVERSOR

751.00751,001WPRJOGO \ fdac.ao conversor149

299.00299.001SABO UNID150 UNTA DO CABEÇOTE

284.00284.00!SABO UNID151 UNTA ESCAPAMFNTO

4.551.004.351.00KIT IEATON!52 KITEMBREAGEM

7,518,002,506.003SPICER UNID15? LAMINA

2.030.001.015.00GTT PARTS UNID154 LUVA DO CAIU^AN

2.096,001,048,00*)MERITOR UNID155 LUVA SAÍDA

623.00623,00II.U.SAR UNID156 MANCAL SEM ROLAMENTO

376,00376.00JCB UNID157 M.VNGUEERA HIDRAUUCA

255.00255,00UNID 1JCB158 MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR

246.00246,001JCB UNID139 MA NG U El R A PU RI FICA DOR

236.00236,00iUNIDJCB160 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR

248,0031,008UNIDJCB161 PARAFUSO CREMAl.HEIRA

1.056.0033.0032JCB UNID162 PARAFUSO LAMINA

162,0081.00JCB UNMD163 PINO ARTICITACAO

170,0035,00■)

JCB UNID164 PINO BALANÇA

152.0076,001U3CH ESTER 1UNID165 PINO BALIZE

148,0074,002UNIDJCB166 PINO BRONZE

164.0082,00PATRAL 2UNID167 PINO DO H

6.484,001.621,00MALHE UNID 4168 PISTÃO

1,138.00569,00●>UNIDjCB169 POLIA VENTILADOR

28,0014,00■>UNIDJCB170 PORCA BALANÇA

576.0018,00CASE UNID 32171 PORCA LAMINA

rR
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MIX CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546*8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

7.189,007.189.0Ü1UN'1DJCB172 R.-\D1AD0R 01,1:0

31S.00318.001ORION UNID173 REPARO CILINDRO DIREC.AO

349.00349,001CFNA\' UN'1D174 REPARO CILl.NDRO FREIO

199.00199.001ORION UNID175 REPARO CILINDRO LNCLINACAO

228.00228.001ORiON UNID176 REPARO CILINDRO LEVANTE

179.00179.00APC UNID177 RETENTOR C0NVHR8O

198.00198,00TTN UNID178 RETENTOR DIFERENCIAL

334,00334,0018A130 UNID179 RETENTOR DOCL BO

442,00442,00SABO UNMDRETENTOR DO PIÀO180

642,00321.00■)ARCA UNIDIRI RETENTOR RODA DIANTEIRO

662.00531.00-)SABO UNÍD182 RETENTOR RODA TRASEIRA

495.00495,001JCB 1.’N1D183 ROI.AMENTO CENTRO

5.316.005.316.00IJCB l'NID184 SILENCIOSO

137.00137.001CAFU. UNID185 SUPOR TELl.NO FUNGE

51.0051.00!LLISAR UNID186 TAMPA

40.0040.00UNIDJCB187 TERMINAL DOS CABOS

52.0052.001PATRAL UNID188 TRAVA

108.0054.002JCB UNÍD189 TRAVA CONVERSOR

275.00275.001jCT UNID190 TUBO ESCAPAMHXTO

4.932,004,932.001GARRET UNID191 TURBINA CÜNNTRSOR

738.00369.007UNIDJCB192 VARETA OLEO

50,5.00505.00RüCHESTHR UNIDVOLANTE DIREÇÃO193

99.300.00SUBTÜTAI. RS (NÜVI-NTA E .NOVE VIIL.TREZENTOS REAIS);

I
4‘ 0LOTE VIII 'TRATOR: 02 MASSEY FERRUSON 4409 C/GRADE ANO2023

QUANT. V. UMARCA UNID.DESCRIÇÃO VALOR TOTAL RSNITITEM

1.966.00983.007MWM UNID754 ACOPLAMENTO DA BARRA DÍREC.AO

2.585.002.583.00BOSCH UNID 1755 ALTERNADOR

264.00132.00PATRAL UNID756 ANEL BRANCO MANCAI.

152,0038.00UNID 4PlLO-fO757 ANEL ENCO.STO EIXO RLE. 5140888

it
, MIX ÃUW^PECAS LTDA
1570 G, EnUcn^mento, CEP 65903-120 Imperatnz-MA

itíixautopecas.imp@gnftall.corfí
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IkJÊTlC AUTOPEÇASmt WÊ fÊÊm JÊrmk.
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.368/O001-S0
INSC. ESTADUAL: 12.798.646-8

512.00128,004PHOTO UNID738 ANEi.GRANDf; DA COROA

474.0079,006UNIDIMCE759 A.NEl. P18T.ÃO ! IIDRÁUI ICO

64.0016,004IMCE UNID760 .A-NELROE. 14457281-

68.0017,004PATRAI. UNID761 ANEl.TRAVAREF. 11068876

80.0040.00■)PATRAl UNID762 ANELTRAVAREF, 22530

624.0052.00piinin UNID 12763 ARRUELA DA ENGREN.ACiEM

106,0053,00PATRAl. UNID 2764 ARRUELA nn MANCAI

160.0080.00●»
ARTlCULAÇÀn E.SFERICA RFF- 5119660 VIEMAR UNID765

2.404.00601,00LONTRA8ARRA DF DIREÇÃO UNID 4766

2.420,00605.00RARRA DIREÇÃO l.D REF. 84996830 DRIATRWAY 4UNMD767

2.420,00605,00DRIN-ERWAVBARRA DIREÇ.ÃO LE RFF, 84996831 UNID 4768

4.B00.001.200.00BARRA TRAÇÃO REF. 82991156 DRIVERWAY 4UNID769

642.00.321,00METAL LEVE UNID ●5770 BLOCO BRONZE

4-246,00BOMBA D ÁGUA 2.123,00UlU-A UNID771

792.00792,00MWM UNID 1772 BOMBA DE COMBU.STÍVFI.

618,00309,00773 URHA TBOMBA DE GRA.XA UNID

2,164.002.164,00.8CI1ADFK774 BOMBA DE OLEO UNID

2.112.001-056.00BROSOLBOMBA DE TRANSEERÊNCIA UNID ->íc:)

.3 123.003.123,00776 BOSCH lBOMBA H1D.TRA2EIRA UNID

2.941.00BOMBA HIDRÁULICA 2.941,00URHA UNID 1Kí

11.514,00BOSCH 5.757.00f/8 UNID ●>BOMBA INJETORA

5.914,002.957.00779 URHA ->BOMBA REF. 3139920040 UNID

1.303.001..303.00780 TRW'HRACÜ ESTABILIZADOR UNID

569.00781 569,00TRW IBRACOTERCEIRO PONTO UNID

830.0083,00782 LUSAR 10BUCHA CABEÇA DE GATO UNID

176,00783 VANNUCC! 44.00BUCHA CUBO RODA REF. 5104085 UNID 4

304,00784 LUSAR 76,00BUCHA DA CARCAÇA UNID 4

31,00 124,00785 ROCHE5.TERBUCHA REF. 495008! UNID

288.00786 72.00BUCHA REF. 5101112 ROCHESTER UNID 4

652,00787 BUCHA REF. 5129385 ROCHESTER 163,00UNID 4

MIX AUTO PECAS LTDA
Rui Joáo Lisboa, L570 C. EnírdnÓa.Trenío, CFP 6590

Fone: (99) 91t2-5988 j’ míxáUtòpocasJrrip
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JAIX CNPJ: 50.091.368/0001-80
!NSC. ESTADUAL; 12,798,546-0

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

968,00242.00INA UNID 4788 BUCl lA SL'R DIANTHIKO RB-. 5l?6Il6

872,00218,00llOCliCsTER UNID 4789 BUCMASUPOtUT I:l.XO REh, 5140889

744.00186,00ROCHESTER UNID 4750 BUCHA 8UPORTE REF. 5140585

1.784,00892,00\'IFMAR UNID751 CABEÇA DE CIATO

308.00154,00CABO\‘EL UNID792 CABO ACELERADOR REF, 3I6SR03

442.00221,00CABO\'EL 1UNID753 CABO ACELERADOR REF, .5172111

37B.OO189.00CABOVEL UNID 2794 CARO ACELERADOR REF. 5185437

124,0062.00CARO\'EL UNID795 CABO BAPU REF. 73400782

282.00141.00VIEMAR UNID ■)796 CABODO ACELERADOR

338.00179.00CABO\'HL UNID797 CABO DO ACHÍ.ERADOR DE MÃO

51B.00259.00-iCABO DO FREIO DE MÃO CABO\’EL U.NID798

289,00289,00TUBA !UNID799 CABO VFIOCIMFTRO

1.414.00707,00PATRAL UNMD800 CALCO DAPI.ANFTAR1A

1.920.0064,00PATRAL UNID 30801 CALÇO IMVO

9B6.00493.00VP8 PARTS *)UNID802 CAMARADEARBOMBA

1.471,00L47LOOVP8 PARTS lCAMISA CILINDRO DE DIREÇÃO ■(.'NID803

2.696.001.348,00SPICER ->UNID804 CARDA.M

442,00442,00VP8 PARTS UNID [803 CHAPÉU CHUVA

1.097.001.097,00LUCIFLEX UNID l806 CILI.NDRO DIREÇÃO

900,00225,00VALEO UNID 4807 CILINDRO FMRRFAGFM REF. 3177914

6.084,006.084,00SPICER l808 UNIDCj. COROA EPINH.AO

1,524.00762,00D.AYCO UNID809 COROA DA TRAÇÃO DIANTEIRA

1.598.001.598,00PATRAL810 UNIDCOROA GRANDE DAS HNRG.

564,00141.00CÜNTITECH UNID 4811 CORREIA

680,00170,00SKF UNID 4812 CRUZETA

3.808,00476.00JOHN DEERE. UNID 8813 CRUZETA DOMUNFLAO

2.048.00312,00REX UNID 4814 CUBO

4.356.002,178,00PATRAL UNID 1815 CUBO DIANTEIRO

2.790.00465,00PATRAL 6UNID816 DEFLHTOR D(D RADIADOR

5.328.00666,00LUK 8817 UNIDDISCO CX DETRACAO

MIX AUTO
Rua João Lisb

Fone: (99) 9112-5988
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IMIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC, ESTADUAL: 12.798.S46-8

IÜ.398.001.73S.ÜO68t3 LUK UNiDDISCO DFEMRREAGi-M

S.392.00424,00HlPPf-rR FRFIOS S819 UNiDDiSCO DE FREIO

2.820.001,410,00820 LUK UNIDDISCO EMilREAGEM REF, 5165048B

2.585,002,385.00FALON82! U.NIDEIXO CX TRAÇÃO TRA.SEIRA

1.821,001.821,00●SPICER822 UNID 1El.XO DA BOMBA

754,00754,00.SPICER823 UNID 1EIXO DA TAMPA

8,083,002.022,00824 .SPICER UNID 4Hl.XO MAIOR QUE TOCA O MUNHAO

2.006,002.006,00.SPICF.R 1825 UNIDEIXO QUE TOCA O CARDAN !9D

1.616,001.616,00826 SPICER UNID 1EIXO QUE TODA AS ENGR,

2,278,001.139,00827 CAFT. UNID ●>EMH(31.0 DO BLOCO

1.446.001.446,00ENGRHCOM 1828 E.NG.CX TRAÇÃO TRASEIRA UNID

1.556,00ENGATE RÀPÍDC3 REF. 5190882 Vl‘8 PARTS 384,00829 UNID 4

1.846,00923,00EATON850 UNIDENGR. SATEÜTE CX TRAC.AO

8,676,001.446,00EATON851 UNID 6ENGREN.AGEM DA RED.

5.194,001,597,00852 EATON UNID 1ENGRE.NAGEM Pb\N, CX TRACAO

14.896,00931,0083.1 E.ATON UNID 16E NCi R E N AC; Ff M PI. A N ET A RIA

504,00PATRAI. 126,00834 UNIDESCAPADOR ,SUP. EIXO RFF, 5136115 4

2.80S,00468,00835 VP8 PARTS 6ESFERA RFF, 20063390 1:NID

1.736.00434.00836 ARTEB UNMDFAROI TEIA 4

227,00227.00837 voxFIl.TRO DA BOMBA UNID 1

870,00838 THC' FIL 290.00FILTRO DE AR EXTERNO UNID

663,00839 221.00FILTRO DE AR INTERNO TEC - EIL l;n’id 5

60,00840 6.00FUSÍ\-ELS MOMAG 10UNID

982,008-11 MOMAG 1 491,00UNIDGARFO REF. 514.3463

1.282,00842 MODEFER 641,00HÉLICE Dü RADIADOR UNID 1

590.00295,00845 VDO UNID ■>HORI.METRO

941,00844 MORCEGO 941,00ÍGNIC.ÂO COMPLETA UNID 1

614,00845 KOSTAL 614.00INDICADOR Cí)MBUSTIVEL UNID 1

1.055,00846 METAL LEVE 1.055,00]G BRONZE BIELA UNID 1

847 1.250.00METAL Í£VE 1.250,00JG BRONZE MANCAL UNiD 1

M1XAU|0 ●r; ●●

Rua João Lfsboa, 1570 C, En^òncamènto. GEP 85903-120 Imperatnz-M
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HfJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

303,00305.00MB JG ARRUniA nNCOSTO !40 PATRAL U.NID

1.974.001.974.00JOH.M DFifIRE849 jc; DEJUNTA UNID i

354,00354.00A|U5:\ UNID 1850 JGJU.NTACAMmO

726,00121.00JOGO REPARO CILINDRO DIREÇÀO ORION UNID85! 6

630.00105.00ORION852 UNID 6JOC.:0 REPARO CILINDRO HIDRÁULICO TRAS

20.880.0058.00EATON 360UNID853 jOGO ROl.HTE ENGRENAGEM

254.00127.002JUNTEI. UNID854 JUNTA REE, 5133799

4.388,001.097.00CUMMl.N.S853 UNID 4KIT MOTOR

630.0063.00JOHN DEERE 10856 UNIDLAMELA C.KTRACAO

560.0056,00Ml.NDA 10857 UNIDLAMPADAS DOS FARÓIS

1.078.00539.00.SPICER UNID 1858 LUVAREF 51.36120

285,00285.00!\'ER PARTS UNID 1859 M.A.NGUEIRAFILTRO DE AR

1.182,00197,00JAMAICA 6UNID860 M A.NG U EIR A HID RAl; 1.1C A

232,00232,00\VIÍ.L"EC UNID 1861 MANOMETRO

6.608.003.304.00CHECKMAT 1UNID862 MOTOR DE PARTIDA

2,892,001,446.00VTEMAR ■}863 UNIDMUNMAO COMPLETO

1.476,00369,00PINHÀO ZEN UNID86-1

1.088,00272,00VECTCRE UNID 4865 Pl.NO ACOPU EIXO REF. 5140170

864.00216,00lUJTUEM UNID 4866 PINO REF. 313372

1.102.001.102,00MALHE i867 UNIDPISTÃO

I.72B.00216,00SJOHN DEERE UNID868 PI\’Ü

928.00232.00ViEM.AR UNID869 PIVO MANGA FIXO REF. 51.37138 ■T

2,096.00524.00microcear870 PLANETARIA da tração DIANT DO a,’BO RE UNID ●t

2.104,00526,004PLANETARIA DA TR.ACÀO DIANTEIRA MICRDC; EAR871 UNID

2.104.00526,00PLANETÁRIA DATRAÇÀ(3 DIANTEIRA MICROGEAR 4872 UNID

1.824,00912.00873 SACHS UNIDPLATÕ

4.410,002.205,00874 MOP.iR UNIDPLATOR EMllREAGEM REF, 5I77620B

7.IS8.003.594,00SACHES ■>375 UNIDPLATOR EMBREAGEM REF. 5I89S75

2.630.00263.00E.AT( )N 10876 UNIDPONTA DE EIXO DA TRACÂO DIANT, DIREITO

526.00263.00PONTA DE EIXO DA TRACÂO DIREITA VOBHR877 UNID

MIX AUTO PECAS LT
Lisboa. 157Í) tíóEntfoncamento, CEP í
le: (99) 9 míxaut|)p.ecas4mppgmaU,çom



MIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

572.00286.00EATON UNin878 PONTA DF FIXO DA 'ril.AÇAO FSQUFKDA

553.00553.00.SPICFR UN!D 1879 PONTEIRA CARDAN rREZADA

222.00111.002880 Dll-UPA UNIDPORCA CURO DIANTEIRO REE. 5H1692

296.00148.00●>881 DIl.UPA UNIDPORCA RANHURADA

159.00159.00DONAl-DSON 1882 UNIDPRE FilTRO DF AR

558.00558.00lumitfc883 UNID !R.ABI.XO

4,990,004.990.00VI.5CONDF UNID l884 RADIADOR

434.00217.00JOHN DEERF UNID885 RA8PADOR TAMPA DO FI.XO

U70.00195,00geral 6UNID886 REl.EDF PARTIDA

585,00585,00VANNÜCC! UNID 1887 REPARO BOMBA HlDRAULICA DIR.

954.00477.00VANNUCCl ■>888 UNIDREPARO BOMBA HIDROSTATICA

1.888,00472.00ORION889 UNID 4REPARO CILINDRO DIRECAO

872.00872,00VAK.NUCC!890 UNID 1REPARO COMPLETO PLATOR

370.(X195,00REPARO DO PISTÁO DA DIRECAO ORION UNID 6891

832.00416.00ORION892 UNID ■>REPARO VALVULA BOMBA l IID.

380,00380.00ORION I893 UNIDREPARO \'EDAC.AO BOMBA I IID.

696,00174,00ORION894 UNIDRETENTOR CUBO TRASEIRO ●r

330.00165.00895 ORION UNID ■)RETENTOR CX TRAÇÃO TRASEIRA

162.0081.00SAB-D896 UNID ■)RETENTOR DA TAMPA DO EIXO

160.0080.00897 SABO UNIDRETENTOR D(3 CARDAN REF, 8056S900

128,0064,00898 SABO 2RETENTOR DO CUBO REF. 510931! 1,'NID

1.056,00176,00899 ORION UNIDRETENTOR FIXO DIATEIRO 6

225.00SABO 75,00900 3RETENTOR FERRO REF. 5I2I907 UNID

2.464.00154,00901 SABO UNID 16RETENTOR FINOCAB, DEC.ATÜ

920,0092,00902 .SABO UNID 10RETENTOR FREIO

544.0034,00903 SABO UNID 16RETENTOR GR17SSO CAB. DE GATO

252,0042.00904 ÜRU.'N 6RETENTOR HASTE FREIC^ UNID

130.00130,00SABO905 UNIDRETENTOR POLIA

102.0034,00906 SABO 3RETENTOR REF. 4985295 UNID

289.00289.00907 ●SABO UNIDRETENTOR \^OLANTE

PECAS LTDAMtX
Joi^ Lisboa, 1§f0 CLÍotr0ocamef(íOv;CRB65p,P3-i;iQJmb#atrfe!VíA

mixâüíopéi|as-imp@gmáÍLcomFone: {99) 9112-5988



MIX autopIçA^
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: SO.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

646.00123.00KOYO T908 UNI DROIAMFNTO AGULHA DO EIXO

1,092.00273.00KOYO909 UNID 4ROI-AMO-NTOCUnO DIANTEIRO

706.009!Ü KOYO ■) 354,00ROI.AMENTO CUBO TRA.SE1RO UNID

646.00911 TIMKFN 423,00UNID ■)ROL-VMENTO CX TRAÇÃO TRASEIRA

544.00912 272.00KOYO 1ROUMENTO DE ESFERA DO EIXO UNID

4,896.00.306.00913 KOYíYROÍ AMENTO ENG. PJ...ANFT.AR1A UNID 16

964,00914 482.00ROLAMENTO PE PINHÃO KOYO 1UNID

2.472,00309.00915 KOYOROLAMENTO PIVOCAB. DEGATO UNID 8

946.00916 KOVÍY 473.00UNID 2ROLAMENTO PONTA PINHÃO

342,00TINKFM 171.00917 ●)ROLAMENTO REF. 28042480 I.^NID

486.00TINKEM 243.00918 UNID ■)ROLAMENTO REE. 5137527

628,00314,00TINKEM919 UNIDROLAMENTO REF. 5141237

504.00252.00TINKEM 1920 UNIDROLAMENTO REF. 5141238

924.00308.00GER.3L 3921 UNIDSAIA DO RADIADOR

210.00105,00\ P8 PARTS922 UNIDsaída ESCA!>AMENT0 REF. 5173644

198,0099.00\ P8 PARTS923 UNID 1S.AIDA REF. 5173646

3.086.001.543.00DUREX ■)924 UNIDSEMI-EIXO

364.00182,00SENSOR DE PRESSÃO DF ÓLEO \-p8 PARTS925 UNID ■>

292,00146,00926 VP8 PARTS l.^NIDSENSOR DETEMPFR.ATURA

1,662,00277.00927 HIPPER FREIOS UNID 6SEPARADOR DISC(3 FREIO

918.00459.00928 SICAPSlI ENCIADOR OVAI. REF 5169703 UNID

4.852.002.426.00SICAP929 UNIDSINCRÜNIZADOR REF 5186629

371.00371,00930 SUPÜin^^REi UNIDSUPORTE COLAR EMBRFAGHM

786.00JOHN DEERE 786,00931 1TELA RADIADOR UNID

756.00TELESCÓPICA REF. R00192.3 378,00932 GERAL UNID T

486.00TERXllNAL DIREÇÃO R-D REF, 87395648 162.00933 NAKATA UNID 3

387,00NAKATA 129.00934 TERMINAL DiRECAO REF. 82991340 UNID 3

206.00206,00935 VP8 PARTSTERMÔMETRO UNID 1

86.0043.009,36 IGA.^A 1TORNEIRA TANQUE REF. E7NN9N024A UNID

864.0054.00937 TRA\'A DA ENGRENAGEM XO PORT, P.ATRAL UNID 16

MIX AU1;0 PECAS LTDA

mixauiopeçasJmp@gfwa|Sc0m

'  ■
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Foíie: (99} 9#2-^988



IWfJX AUT|)PE|AS:
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/0001-80
ÍNSC. ESTADUAL: 12.738.546-8

2^2.0058,ÜOU.MÍD 4ROC!IE‘=TrR938 TRA\ A DO BXO ÍOLAR

164.0041.00ROCHE>TER 4UNID939 TR/WA DO EiXO SOLAR

164,0041,00ROCHE^TRR UNID 4940 TRA\ A l\l EIXO SOLAR

328.0041.00ROCHFSTHR UMD 8941 TR.AVAELVO .SOLAR

992,0031,0032PATRAL UNID942 TRAS'A ROLAMENTO ENGR.

124,00124,001HO.sc:ii UNID943 TUROiSJETORN«l

124,00124,00ROSCH UNID I944 TUBOINJFTOR N*» 2

124.00124,00nosGii 1UNID945 TUROINJFTOR N« 3

124,00124,001bosc:h UNID946 TUBDINjETOR N“4

278,00278,00SICAP UNID947 TUROMANOMETRO

1.545,001,545,00VT8 PARTS UNID948 UNIDADE HlDROSTATíCA

1.326,001.326,00!Í30SCT! UNID949 \‘.ALVUl,A DE PRESSÃO

1.350,001.350,00\’OLANTF DIRFÇ.ÀO ROCHESTER 1UNID950

3!9.b.52,00SUB TOTAf. RS (TREZENTOS E DEZENOVE MIL E CINQUENTA F DOIS RE/MS);

SECREtARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

l

LOTE IX ' VEÍCULO: 01 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 MAN ANO 2012

VALOR TOTAL R$V. UNITMARCA QUANT.UNID.ITEM DIÍSCRIÇAO

210,007,0030\'P8 PARTS UNID9.51 ABR.ACADEIRA MANGUEIRA

200,00200,00CORCFRAMA UNID 1952 ALAVANCA CAIXA

1.338.00669,00N.AKATA 2953 UNIDAMCORTECEDOR INANTEIRO

1.386,00693.001COT-AP L:N1D9.54 AMORTECEDOR TRASEIRO

3.108,003.108,00BARRA PE DIRHCÂOCÜMPI FTA TRW UNID 1955

1.257,001.257.00TRW' UNID 1956 BARRA DIREÇÃO CURTA

900.0022,5.00VANNUCCl UNID 4957 BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA

755,00755,00MWM UNID 1958 BOMBA DAGUA

712.00712.00AMPRI959 UNIDBOMBA HIÜRALT.iCA

588,00388,00SCH.ADEK UNID960 BOMBA ÓLEO

608,00608.00AMPiU UNID 1961 BOMBA TRANSFERENCIA

252.0042,006EATON UNID962 BORRACHA CANO INJETOR

^  I^XAUTp PECAS LTDA
Rua Joio Lisboa. 15Íl G, Entítócar$3ento.'SiP 65903-120 íníperatfíz-r#:

Fone: (99) 9112-5988 ! mlxautopecas.ímp^gmafKcom

r. - ./■



MZX a«™Peças CNPJ: 5S.091.368/0001-80
ÍNSC. ESTADUAL: 12.798.546-Ü

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

98,0049.001AXIOS ÜNID96J BORRACHA PSTARIUZADOR

66.003V00AMOS UNID964 RORR-ACIIAVICIA

858.00858.00INAKATA UNID965 8RACO RHTO PÍRECÃO

1.167,001.167.00lMFTAl.l.FVF UNID966 nRONZECOMPRlíS.SOR

1,075.001.075.001METAl. 1 F\F UNID967 BRONZE RHGUI..A(iEM COROA

76.0019,004GBUai UNID968 BUCHA ALTERNADOR

204,0051,004LUPORINH UNMD969 BUCHA COMANDO

86.0043.00●)GBUCll UNID970 BUCHA DE M01..A SUSPENSÃO

76,0038,00■>UNIDROCHESTER971 BUCHA DO ESTABIIIZADOR

60.0060,00ROCHESTER UNID972 BUCHADOTIRANTE

94.0047,002gbuch UNID973 BUCHA TR.AVA CABINE

2.892.002.892.00ROCHESTER UNID974 CABECOTECOMPRESSOR

8.240,008.240,001UNIDDHBCAIXA DE DIREÇÃO HIDRAUUCA975

280,00280,00ROCHESTER UNID976 CANO COMPRESSOR AR

681.00681,00lSCAPjA UNID977 CANO DESCARGA INTERMED t.ONCiO

256,00128,00*>UNIDROCHESEER978 CANO FREIO DIANTEIRO DIREITO

171,00171,001UNIDSCAPJA979 CANO saída MOTOR

448,00448,001SCHADEK UNID980 CARCAÇABÜMBAÓLEO
385,00385,00UNID l.S.ACHS981 CARCACA EMBREAGEM

6.694,006.694,001UNIDSPICER982 CARDANCOMI‘U:TO

2.264.001.132.00●)mgereios UNID983 CATRACA DE FREIOS AUTOM.ÃTlCiO

[..366,00683,00●>UNIDKOSTAL984 CHAVE SETA

1,474.00737,007UNIDTRW-985 Cli.INDRO MESTRE FREIO

2.159,002,159,001AMPRI UNID986 COLUNADIREÇAO
308.00308.00UNIDAXiOS987 COMUTADÜR DE IGNIÇÃO

2.172,002.172,00IUNIDREX988 COR(3A P1NHAC3

542,00271,00TG.ATES UNID989 CORREIA ALTERNADOR

443.00443,00UNID 1AXIOSCOXIM ALAVANCA CAIXA MARCl lA990

914.00457,001RE! UNID991 COXIM CAÍ3I.NE

902,00451,00■)UNIDAXIOS992 COXIM MOTOR DÍANTEÍIU)

Rua ^oâo Lisboa 1570 0, Eritroneamento, CER 65903.-120 Irnperatriz-MA
i;; (991^^911 feSS!»:: : ■ M



MIX CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.646-B

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

772.00186.001A.\10S UN'ID991 COXIM MOTOR TRASEIRO

554.00277.00■5SPICKR UNI D994 CRUZHTA CARDAN

1,260.00610,00DURAMHTAL UNID ■)995 CUBORODA TRASEIRA

146,00171,007iNc; U.NID996 CUÍCA DE FREIO DIANTEIRA

146.00171,00CUÍCA DE FREIO TRASEIRA ->LNG U.NID997

462.0077,00VP8 PARTS UNID 6998 CUPIUIAMA.NGAEIXO

251.00251.00VDO UNID 1999 DIAFR.AGUIMAR CUICA Dl.A.NTElRA

251,00251,00VDC2 UNID 11000 DIAFRAGÜIMAR CUÍCA TR.ASE1RA

416,00416.00.MERITOR 1UNMD1001 EMBUCHAMF.NTO MANGA DE EIXO

1.011.00i.OJl.OOEATON 11002 UNIDENGRENAGEM mtARCHA

973.00973.00E.ATON UNID I1001 ENGRENAGEM 4* MARCHA

957,00957.00FATO.N UNID1004 ENGRENAGEM 5’ MARCHA

891,00891,00EATON UNID1005 ENGRE.NAGEM RE GRANDE

1.658,001.658.00norf’:ex1006 UNID IEXAUSTOR

312.0061.0041007 UNlVEiUSAL UNIDFECHADURA PORTA LE,‘1.D

288.00144,0071008 CORCERAMA UNIDFEIXE MOLA TRASEIRA

554.00277.00tf:cfil 71009 UNIDFTLTRO DE AR

596,00298,00FILTRO DE COMBUSTÍVELÍOIO TECni- UNID 7

480,00FILTRO DEül.Eü LUBRIFICANTE 240,001011 TECFIL 7UNID

480,00TECFIL 240.001012 UNID 7FIITRÜÓLEO

562.00MANN 281.00lon UNID 7FILTRO RACOI

FLEXÍVEL LUBRíFICACAü 588.00147.001014 ROCHESTER UNID 4

50.00FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 5.001015 DNI UNID 10

593.001016 191.00SPICHR UNID 1GRAFO SOl.DAVHL CARDAN

498.001017 81,00GRAMPO DE MOl A DIANTEIRO ÜRGUS UNID 6

498.001018 83.00GRAMPO DE MOLA TRASEIRO ORGUS UNID o

1.214.001019 1.214.00HELICE VENTILADOR MODEFER UNID !

78.001020 IRHO 78,00INTERRUPTOR FREIO UNID 1

64,001021 IRliO 64,00INTERRUPTOR RE UNID

69,001022 INTERRUPTOR TEMP ÁGUA IRHO 69,00UNID

MIX AUTO PECAS
Rua Joâo Lisboa. 1570 C, Eritroò<íamentofSER.§5903-12fí/({TíperatríZ"MA

■■ Forre: (99Í'á1l2“6SÇ8' ■-nííxaulo^ecas,Mp@gMalLçoni'c.i - '^^"-  WS?
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MIX AUTOPEÇAS CNPJ: 50.091.368/0001-80
JNSC. ESTADUAL: 12.708.646-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

1.Ü04.0Ü251.00UNIVHRSAL UNli) 41025 )OGO BORRACHA PORTA

1.396,005-49.ÜÜUNIVERSAL UNID 41024 JOGOCANELETA PORT,\

1.098,00366.00VANUCCI i1025 UNIDJOGO DE I ONA DF FRHIO DIANTI-IRO

1.098,00566.00MAHI.E UNID 51026 JOGO DE I.ONA DF FRFIO TRA.SFIRO

147.00147,00SABO 11027 UNIDJOGOjUNTACAI.XA MARCHA

225,0075.00IPONTES 31028 UNIDjOGOMOl A SAPATA

912,00456.00ROCHE.STFR ■)1029 UNIDjUMHLO FEIXE

539.00339,001030 jUNÇÂOH.ASCULANTF LNCi UNID 1

122.00122,00junçAodireçAo MANDO UNID 11031

205,00203.00JUNTA DISTRIBUIÇÃO SPICER UNID [1032

286.00SPICKR 143,001033 UNIDJUNTA SEM! FIXO

172.00172,00SABO 11034 UNIDJUNTA TAMPA LATERAL

1.818,001.818.00EATON1035 UNIDKITDFFMBRF.AGBM

76.0019,00PlllLlTS UNID 41036 LAMPADA DE DOIS POI.OS 24 VOI.TS

304.0076,00PH1I.1'»S1057 4LÂMPADA DE FAROL 24 \’OJ TS UNID

92.0023,001038 PHILIPS UNID 4LÂMPADA DE UM POI.O 24 \'OI TS

260,0065.00PHILIPS1039 UNID 4lÃMPADA GE 55 24 VOULS

576,00144,00PRADOI.UX1040 UNID 4LENTE DA LANTERNA TRASEIRA

8.8,0044.001043 UNIVERSAL UNID ●yMAÇANETA PORTA EXTERNA

6,988,003.494,001042 PATRALMANGA FIXO UNID ■)

594,00MANGUEIRA BOMBA HIDR.ÃUT !CA ROCHESTER 594.001043 1UNID

260.001044 ROCHESTER 260.00MANGUEIRA cuíca UNID

258,00CAV BORRACHAS 258,001045 MANGUFiRA FILTRO AR UNID 1

247.00247.001046 CORCERAMAMANGUEIRA RADIADOR INFERIOR UNID ]

247,001047 CORCERAMA 247.00UNIDMANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR 1

762.001048 EATON 381,00MOLA 1“ MESTRE TRASEIRA UNID T

766.001049 EATON 583,00MOLA2''TR.ASniRA UNID ●5

MOLA CUÍCA TRASEIRA 7.58.001050 579.00E.ATON ■>UNID

628.001051 514,00MOLA DE PATIM GRANDE EATON UNID

6S4.001052 EATí)N 342,00MOLA DE PATIM PEQUENO UNID 1

Ru8 Joâo Lisboa,
Fona: (99| 9112-

MIX
■  ‘ ●" T
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MIX AUTOPEÇâS CNPJ; 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-6

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

614.001051 EATON 107.00MOLATÜUNTE LINID ■)

956.001054 219.00PALHETA LIMPADOR DE IWRA-BRI.IAS DYNA PAR ■i

816.00816,001055 AUTOÜiASSPARA-BRISA.S UNID !

120,0030.001056 ROClinSTER UNID 4PARAFUSO DF CENTRO DIANTEIRO

112.0028,00ROCHESTER1057 UNID 4PARAFUSO DE CENTRO TR.ASEIRO

1.024,0032.00ROCHESTER 321058 UMDPARAFUSO DE RODA COM PORCA

86,0086.001059 VOLK.SWAGEM UNIDPEDAL ACELERADOR

168.00168,00MERCEDES UNID 11060 PLANETARIA DIFERENCIAL

170,00370,00I.UK UNID 11061 PI-ATOR EMBRFAGEM

562.00362.00CUMMINS UNID 11062 POLIA MOTOR

30,005,00DILUPA 61063 UNIDPORCA CAPA ORIGINAL

50,005,00DILUPA UNID 101064 PORCA CARCAÇA

60.005,00DILUPA UNID 121065 PORCA GRAMPO FFIXF MOI A

650.0065,00DILUPA 10UNID1066 PORCA M.ANGAEiXO

336.1X128,00UN!\'KRSAL 12UNID1067 PRISIONEIRO CURO TRASEIRA

1.446.00723.00UNIVKRSAl. ■)UNID1068 QUEBRA SOI

1,446.00723,00UNIVERSAL UNID 11069 QUEBRA VENTO LH/Í D

69.0089,001070 SPiCER UNID 1RFiPAROFlXO S

366.00166,00REPARO SETOR DIREÇÃO .SPICER1071 UNID l

708.00154,001072 SABO UNID 1RETENTO DO CL'BO DE Rí.iPA DIANTEIRO

704.00152,001073 SABO UNIDRETENTO DO CUBO DE RODA TRASFJRO

690.00345,001074 RETROVIXRETROVISOR AUXII IAR UNID

710,00355,001075 SARO UNID 2ROÍ AMENTü CAIXA SATfcT.lTE

370.001076 370,00SKF UNID 1ROLAMENTO COLAR EMBRE.AGEM

195,001077 395,00SKFROLAMENTO DE CARDAN UNID 1

820,001078 SKF 410,00ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRO UNID

980.001079 SKF 490.00ROLAM ENTO DF. RODA TRASEIRO UNTD ●>

275.001080 FERSA 275.00ROLAMENTO EIXO PILOTO UNID 1

372,00SKF 372,001081 UNIDROLAMENTO LATERALCOROA I

798,00199,001082 SKFROLAMENTO MANGA EIXO UNID ■)

AUT® PEGAS LIDA
Rua João Lisboa, 1570 0, Eotrobcamento, GEP 659G3-'120 lítip^raíriz-MA

i  Fone: (99)9112-5988 r mixáutopecasJmp@gfir1fâil.cbm ;
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IWfJX AUTOffiÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.36tí/0001-fi0
INSC. ESTADUAL; 12.798.546-8

7SÜ.00Í90.00SKH UNin ■>im RÜi AMFNTO RODA TRA.SEÍRA EXTERNO

812.00406,00●>SKl- UNID1084 ROO\ME\TO RODA TR.VSEIRA INTERNO

894,00447,00■)1085 VP8 PARTS ÜNIDROSCA .S'EIM DIREÇÃO

1,984,00496.W14M.Ã.STER FREIO UNID1086 SAPATA FREIO TRASEIRA

í.990,001.990,00SPICER 11087 SATE! ITE DIFERENCIAI. UNID

1.894.00947.00MOTO PECAS UNID 11088 SEMI FIXO

962,00962,00TR^V UNID 11089 SERVO FREIO

411,00411,00EATON .1UNID1090 .SILENCIO.SO

520,00110,00AESA 4UNID1091 SLIPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA

158.00179,00REI i:nid -!1092 SUPORTE ROIAMFNTO CARDAN

1.128.00782,00MG FREIOS UNID1091 TA.MBOR DH FREIOS DIANTEIRO -t

1.128,00782,004MG FREIOS UNID1094 TAMBOR DE FREIOS TRASEIRO

832.00208,00VANNUCCI 4UNID1095 T.AMPA CUBO TRASEIRA

119,00119,001ROCHESIKR UNID1096 TAMPA TANQUF COM CHAVE
864.00412,00-)NAKATA I.^NIDTERMINAL BARRA DIREÇÃO1097

56.0028,00■5FANIA UNID1098 TERMINAL DE B.ATERIA

710,00365,001TRW UNIDTERMINAL DE DIREÇÃO1099

670,00115,002NAKATA UNIDTERMINAL DIREÇÃO ESQUERDO1100

64,0012,00MERITOR UNIDIIÜl TRAVA CUBO TRASEIRA

72,0016,00MWM UNID1102 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA

54,0027.001MWM UNID1103 TRAVA MANGA EIXO

112.0028,00MWM UNID 4U04 TRA\'A PINO PATIM FREIO

360,00160.00\-p8 PARTS UNIDU05 \'ARETA OI,EO COM BAINHA

126.000.00SUB TOTAL RS (CENTO E VINTE E SEIS MU. REAIS):

498.552,00Sccreiari.1 Munidp.il do Inlraosmicur.i

126.000,00●p Secretaria Municipal dc Educaçfto—■

624.552.00Tí.lTAL GERAI. RS (SEISCENTOS E VINTE E QUATRO MU., QUINHENTOS E CINQUENT A E DOIS REAIS);

A EMPRESA; M!X AUTO PECAS LTDA, DECLARA QUE:

MiX AUTO PECAS
LTDA:5009136800018

Assinado de forma digita! por MIX
AUTO PECAS
LTDA:50091368000180
Dados; 2024.04.09 16:33:18 -03‘00‘0

MIXAUTO PEC^S LJDA
Rua Joâo Lisboa. 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 Imperatriz-MA

,  Fone: (99^9112-5988 mixautopecasJmp@gmail.com
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MUí CNPJ: 50.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAL: 12.798.546-8

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

L ESTAO INCi.Uí=iAS NO \'AJ OR COTAIXTTODAS AS DESPE.SAS COM MÂO DEORR.A F.. REM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS
FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS. PREMnENCTÁRlOS F COMERCIAIS E,
ACONDICIONAMHXTO DOS PROlUiTOS EM EMBAI.AGFNS ADEQUADAS;

2 \'ALiDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS;

T PRAZO DE I.NICIO DE FORNECIMENTO. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORIX) COM O HSTABELECIL^íO NO TER.MO DE

REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAI DE.SSE PROCE.SSO;

4. QUE NAO incide NAS VEDAÇÕES [’REATST.AS NA 1.E! N" 14.133/2021;

5. QUF O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS E.STABELECIDOS NO ANE.XO I, DESTE
EDITAI. A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDE.M DE COMPRA OU DOCUMENTO S1M1U\R. NO
MU.NICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, TODOS OS BENS SERAO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOI-UÇAO DE NAO ACEITE.
CASO N'AO ATENDA A DESCRIMINACAO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAI. OU DE MÁ QUALIDADE;

REPAR.AR. CORRIGIR. RFMOVFR RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, AS NOSSAS EXPENSAS EM 10 DIAS, NO TOTAL OU EM PARTE. O

OBJETO DO CONTRATO EM QUF. SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DE SUA EXECUÇÃO OU DE
M.ATERIAISNELA EMPRRGAPOSÍI El N“ H.133.a021, ART. 119);

PRAZO DE ENTREGA: SERÁ DE 10 (DEZ) DLAS ÚTEIS A PARTIR DA EMISSÀO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. SOLICITADO PELA

SECRETARIA REQUISITANTE:
PRAZO DE GARANTIA: DO ERABRICANTE;

DADOS BANCÁRIOS:

D.ADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL
.AGÊNCIA N«0554-i
CC.\'« 163-5

F.A\'aREClDO; MIX AUTO PECAS I.TDA
DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR O CONTRATO;

NOME- ANA ROSA DE SOl.LSA DA CONCEIÇÃO
NACIONALIDADE: BRASILEIRA
ESTADO CIVIL SOLTEIRA

CARGO/TUNÇÃO: TITIJL/\R ADMINISTRADORA
CPFN“ 010.245.353-55
RGn° 022.410.262.002-4 - SSP'MA

RESIDENTE E DOMICH.IADÜ RUA GUANABARA. N 9*. BAIRRO ENTRüCAMENTO. CEP 6591344- CIDADE: IMPERAI R1Z- MA

AINIM, OS GASTOS COM TRANSPORTE F

E-X1AIL; mix.'iUCopccas.impf<í^)j|inail.a)in

IMPERATRIZ - MARANHÃO. 09 DE ABRIL DE 2024
Assirudo tie (otma 0Í9«aí por MIX
AUTO PECAS LT0A:5D09136BCK>0ie0MiX AUTO PECAS

LTOA:50091 3680001 80 Dados-2O?4.O4.09 t633:07-03W

MIX AUTO PECAS I.TDA / CNPj 50.091.368/0001-80

ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇ.ÃÜ - TlTUf.AR ADMINISTRADORA

RG n" 022.410.262.002-4 - SSP/MA

CPFn'-'0i0.245,353-55

MIX auTò PÊCASUDA ,-'T●?f
Rua João Lisboa, 1670 Cv Én^óiicamonto, CEP 65903-120 imperatrs^-MA

9112^988 ■tU>»'i
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DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SãO LUÍS, SEGUNDA * 20 DE MAIO DE 2024 * ANO XVIII« N& 3353
ISSN 2763-860X

CO U&a 00

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C. MIRANDA MOREIRA- ME, CNPJ:
28.501.871/0001-08. Valor: R$ 251.900,00 {Duzentos e cinquenta e um
mil e novecentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°

14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Código identificador: a340b51273836e870f03eb420ca'5b3af

EXTRATO DE CONTRATO N2 211/2024

EXTRATO DE CONTRATO N8 211/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA ● ME, CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor: R$ 109.000,00 (Cento e
nove mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Hfeaa9e4d6a4866b81a314ecd939041

EXTRATO DE CONTRATO N9 208/2024

EXTRATO DE CONTRATO N^ 208/2024. PREGÃO ELETRÔNICO NO
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L. C. MIRANDA MOREIRA- ME, CNPJ:

28.501.871/0001-08. Valor: R$ 53.200,00 (Cinquenta e três mil e
duzentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA. 17 de maio de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 266acb67d22a9f0a0c520d8dl6e3c9d0

EXTRATO DE CONTRATO N9 213/2024

EXTRATO DE CONTRATO N^ 213/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N?
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA ■ ME, CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor: R$ 455.000,00
(Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 de maio de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6a8d5fa96d882946869cf0dec01bca43

EXTRATO DE CONTRATO N9 209/2024

EXTRATO DE CONTRATO N^ 209/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N»
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PECAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor: R$ 498.552,00 (Quatrocentos e noventa e

oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 17 de maio de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9e33539db45ce643ec502c954a8b3f09

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PORTARIA N.2 100/GP, DE 16 DE MAIO DE 2024.

GABINETE DO PREFEITO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 34e0c642806fc860688214c724e31107 PORTARIA N.e 100/GP, DE 16 DE MAIO DE 2024.

DESIGNA O SERVIDOR INDICADO PARA AUXILIAR TECNICAMENTE A

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Senhor Prefeito Municipal do Município de São Raimundo das
Mangabeiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em observância à Lei n.®14.133, de 1.® de abril de 2021, art.76, inciso

II, da Lei Orgânica Municipal e ao art.l7, §1.®, da Lei Municipal n.® 275,
de 19 de março de 2024,
RESOLVE:

Art.l.® - Fica designado a servidora WILMARA CALVANTE RIBEIRO.
NUTRICIONISTA, CPF; 660.598.522-20 com matrícula funcional n.®
4687-1 lotado na Secretaria Municipal de Educação para auxiliar
tecnicamente a Fiscal do Contrato n. 83/2024 junto à Secretaria

Municipal de Educação.
Art.2.® - A servidora designado fica dispensada de suas atividades de
lotação originária, exclusivamente nos dias e horários necessários para
0 desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente Portaria.
Art.3.® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE CONTRATO NS 210/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 210/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PECAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor: R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil

reais), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 29 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA. 17 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA
- Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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